COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

28ª REUNIÃO ORDINÁRIA

08/09/2009 – 08:45
PARECER REFERENTE:

INDICAÇÃO Nº366/2009: “Concede Moção de Parabéns ao jovem Marcos Paulo dos Santos, pela conquista do 1º lugar nas olimpíadas Estaduais do conhecimento SENAI, na categoria técnico/eletrotécnico, estendida ao Sr. Antônio Célio – Diretor da Instituição em Pedro Leopoldo – e a todos os professores.” 
Autoria: José Ferreira da Silva
Relatório:

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove, às oito horas e quarenta e cinco minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação para analisar a Indicação nº366/2009, de autoria do Vereador José Ferreira da Silva, quanto aos aspectos legais, jurídicos, constitucionais e regimentais, bem como, quanto à observância correta das técnicas legislativas.

Em sua justificativa o autor destaca a necessidade de se reconhecer talentos e futuros profissionais de sucesso do nosso Município. A homenagem é uma forma de reconhecer, valorizar e principalmente incentivar um jovem que já inicia sua carreira se destacando.

Fundamentação:
Conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu art. 130, inciso II, a Indicação é a proposição que tem como objetivo, entre outros, manifestar o pensamento do Legislativo em face de acontecimento submetido à sua apreciação, sugerindo aplauso, repúdio ou modificação do ato. Desta forma, esta Comissão, analisando a proposição em tela, considerou não haver impedimentos legais e regimentais para a sua tramitação.


Em reconhecimento pelo esforço dos alunos e a valorização da instituição e professores que se destacam a cada dia na área profissionalizante de nossa Cidade, a Comissão emite seu parecer.

Conclusão:

A Comissão de Justiça e Redação exara Parecer Favorável à Indicação nº 366/2009 e a encaminha para apreciação em Plenário.

É o seu Parecer, S.M.J.

Sala das sessões, 08 de setembro de 2009.
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